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do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 
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LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 
COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 – Lei nº 14.133/2021 
OBJETIVO: Aquisição parcelada de material gráfico destinado às 

atividades administrativas e demais programas do município, conforme 

especificações no edital e seus anexos. 
* DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 08h30min do dia 15 de maio 

de 2024; 
* LOCAL: Portal de Compras 

Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08h às 12h, na sala de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz Furtado 

de Figueiredo, s/n – 1º Andar - Centro. O edital poderá ser adquirido 

através do site www.maedagua.pb.gov.br, 

site www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Mãe D’água - PB, 29 de abril de 2024. 
MARIA ALBETÂNIA MARTINS 
PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 - LEI 14.133/2021  

OBJETO: Contratação de serviços especializados em cobertura de 

eventos do município através de Aeronave Remotamente Pilotada 

(DRONE), câmeras fotográficas profissionais, realizando, 

acompanhamento, Edição e Finalização De Material Visual, e 

alimentação das notícias relevantes no site institucional, no Instagram, 

Facebook e demais mídias sociais, a cargo da Secretaria Chefia de 

Gabinete.  

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 61º § 1º, a Prefeitura Municipal 

de MÃE D’ÁGUA, através de seu Agente de contratação e sua equipe 

de apoio, torna público que, em face do não cumprimento do prazo para 

assinatura do contrato, fica convoca a empresa EMA 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA ME, CNPJ 

47.014.400/0001-10, classificada em segundo lugar para assumir o 

primeiro lugar do item Contratação de serviços especializados em 

cobertura de eventos do município através de Aeronave Remotamente 
Pilotada (DRONE), câmeras fotográficas profissionais, realizando, 

acompanhamento, Edição e Finalização De Material Visual, e 

alimentação das notícias relevantes no site institucional, no Instagram, 

Facebook e demais mídias sociais, a cargo da Secretaria Chefia de 

Gabinete. Em caso de aceite, deverá ingressar a sessão na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 02/05/2024 as 10:00 

horas.  

MÃE D´ÁGUA, 30 DE ABRIL DE 2024  

JOSÉ NILSON LUCENA DOS SANTOS  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 01.056/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: T A FRANÇA SERVIÇOS, CNPJ Nº 

24.964.064/0001-70. 

OBJETO: Contratação de serviços especializados em eventos com 

fornecimento de buffet completo, lembrancinhas, decoração e atração 

musical, destinados a festa em comemoração ao dia das mães de 2024 

do Município de Mãe D’água-PB.  

VALOR GLOBAL: R$ 54.790,00 (cinquenta e quatro mil, 

setecentos e noventa reais). 

PROCESSO: Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 

014/2024 

PRAZO: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA EMISSÃO: 29 de abril de 2024. 

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB  

AVISO DE JULGAMENTO DE RESULTADO DE 

CREDENCIAMENTO   

CONTRATAÇÃO DIRETA – CREDENCIAMENTO 003/2024 - 

LEI N. 14.133/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2024.06.016/2024  
O Agente de Contratação Torna público o seguinte 

julgamento:   

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

INFORMAÇÕES:  Em todos os dias uteis de Segunda à quinta-feira 

das 08h às 12h e das 13h às 16h e às sextas-feiras 08h às 13h, na sala 

da CPL da prefeitura municipal de Teixeira à Rua José Ramalho Xavier, 

s/n – Complexo Administrativo- Centro, Teixeira – PB, ou através do 

e-mail: contratacaodireta@maedagua.pb.gov.br MÃE D’ÁGUA - PB, 

30 DE ABRIL DE 2024.  

  
 JOSÉ NILSON LUCENA DOS SANTOS AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO  
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 01.050/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO 

DE AUTO PECAS E PNEUS LTDA – ME, CNPJ sob nº 

49.223.588/0001-31. 

OBJETO: Aquisição parcelada de pneus, câmaras de ar e outros, 

destinada a manutenção dos veículos do município de MÃE D’ÁGUA. 

VALOR GLOBAL: R$ 193.109,70 (Cento e noventa e três mil, cento e 

nove reais e setenta centavos). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 18 de abril 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 01.051/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA, CNPJ sob nº 

31.569.229/0001-75. 

OBJETO: Aquisição parcelada de pneus, câmaras de ar e outros, 

destinada a manutenção dos veículos do município de MÃE D’ÁGUA. 

VALOR GLOBAL: R$ 125.085,00 (Cento e vinte e cinco mil e oitenta 

e cinco reais). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 18 de abril 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 01.053/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob nº 31.187.918/0001-15. 

OBJETO: Aquisição parcelada de material médico hospitalar, destinado 

às atividades da secretaria de saúde deste município. 

VALOR GLOBAL: R$ 204.261,10 (Duzentos e quatro mil, duzentos e 

sessenta e um reais e dez centavos). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 24 de abril 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 01.054/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: BETANIAMED COMERCIAL LTDA, CNPJ sob 

nº 09.560.267/0001-08. 

OBJETO: Aquisição parcelada de material médico hospitalar, 

destinado às atividades da secretaria de saúde deste município. 

VALOR GLOBAL: R$ 660,00 (Seiscentos e sessenta reais). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 24 de abril 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 01.055/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ sob nº 

09.478.023/0001-80. 

OBJETO: Aquisição parcelada de material médico hospitalar, 

destinado às atividades da secretaria de saúde deste município. 

VALOR GLOBAL: R$ 10.982,64 (Dez mil, novecentos e oitenta e 

dois reais e sessenta e quatro centavos). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 24 de abril 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2024  
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DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO 

POLÍTICO PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE MÃE D’ÁGUA-PB. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MÃE D’ÁGUA-

PB, em sessão ordinária, realizada, hoje, 30 de abril de 2024, sob a 

presidência da senhora, Maria Isabel Soares da Rocha Santos, presentes 

os conselheiros Lucimar Rodrigues Soares de Moraes, Gustavo Alves da 

Costa, Iracema de Medeiros Costa, Jailma de Oliveira Santos, Júlia 

Camila Lustosa Ermino, Maria do Socorro Moura Ribeiro Lustosa, 

Renan Simões de Souza Silva e Cledeilma Cordeiro de Souza, 

 

Considerando, as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, nos ART. 8º, que estabelece que a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem organizar 

os sistemas de ensino em regime de colaboração; 

 

Considerando, a Lei Municipal nº 324/2009, de 10 de março de 2009, 

nos seu Art. 2º, inciso II, que constitui o Conselho Municipal de 

Educação, como órgão normativo, deliberativo, fiscalizador e de 

acompanhamento de controle social, propositivo e consultivo; 

 

Considerando, as determinações do Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Educação, Resolução CME Nº. 02, de 13 de dezembro de 

2021, ART. 2º, inciso X, que constitui como competência do Conselho, 

a Aprovação do Projeto Político Pedagógico – PPP, das escolas do 

Sistema Municipal de Ensino de Mãe d’Água-PB;  

 

Considerando, a C.I 001/2024, protocolada pela Secretaria Municipal de 

Educação, em 10/04/2024, que encaminhou a este Conselho, para 

apreciação e aprovação o PPP (Projeto Político Pedagógico), das escolas 

do Sistema Municipal de Ensino de Mãe d’Água-PB; 

 

Considerando, a apresentação do Projeto Político Pedagógico, das 

escolas, realizada, hoje, 30/04/2024, pelos os representantes legais de 

cada uma das 7 (sete) unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino 

Mãe d’Água-PB; 

 

Considerando, a competência e a analise realizada pelo Pleno do 

Conselho, em sessão ordinária realizada, hoje, 30/04/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar o Projeto Político Pedagógico da EMEF Manoel Nunes 

Trindade, por um período de 01 ano.  

 

Art.2º Aprovar o Projeto Político Pedagógico da EMEF Maria 

Jerônimo Nunes, por um período de 01 ano.  

 

Art.3º Aprovar o Projeto Político Pedagógico da EMEF Nabor 

Wanderley, por um período de 01 ano.  

 

Art.4º Aprovar o Projeto Político Pedagógico da EMEF José Luiz de 

Oliveira, por um período de 01 ano. 

 

Art.5º Aprovar o Projeto Político Pedagógico da EMEF Severino 

Maia da Costa, por um período de 01 ano. 

 

Art.6º Aprovar o Projeto Político Pedagógico da Creche/Pré-escola 

Fagner Morais Monteiro, por um período de 01 ano. 

 

Art.7º Aprovar o Projeto Político Pedagógico da Creche/Pré-escola 

Carlos Frederico Urquiza de Figueiredo Leitão, por um período de 01 

ano. 

 

Parágrafo Único: O Projeto Político Pedagógico, poderá ser alterado 

quando se fizer necessário, durante o período de vigência da 

aprovação. 

 

Art.8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões do Conselho Municipal de Educação,  

Mãe d’Água-PB, em 30 de abril de 2024. 

 

 

 

__________________________________________________________

_____ 

Maria Isabel Soares da Rocha Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Mãe d’Água-PB 
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